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Prefeitura Municipal de Encruzilhada 
ESTADO DA BAHIA 

 
  

Praça Pedro Ferraz, no 23, Centro, Encruzilhada - BA  CEP 45.150-000 

 

DECRETO Nº. 028/2021, DE 09 DE FEVEREIRO DE 2021. 

 

 “Dispõe sobre cessão de Servidores à 

Justiça Eleitoral e dá outras providências”. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE ENCRUZIHADA, Estado da Bahia, no uso 

de suas atribuições, tendo em vista o disposto no Inciso VI e XXIV, do Artigo 

73 da Lei        Orgânica do Município e com fulcro nos arts. 10, I e 11, II da Lei 

Municipal nº 599 de 22 de abril de 1994, 

CONSIDERANDO a solicitação do Juiz Eleitoral da 152ª Zona Eleitoral de 

Encruzilhada – BA, Dr. Álerson do Carmo Mendonça através do Ofício nº 

01/2021/ZE 152 BA; 

RESOLVE: 

 

Art. 1º- Ficam os servidores Ione de Almeida Vieira, matrícula 022, e Isaac 

Mares de Oliveira, matrícula 1652, cedidos com a finalidade de servirem à 

Justiça Eleitoral e auxiliarem nas atividades do Cartório da 152ª Zona Eleitoral, 

neste Município, pelo período de 15 de fevereiro de 2021 a 15 de fevereiro de 

2022. 

Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor na data da sua publicação, revogando-

se as disposições em contrário. 

 

Gabinete do Prefeito Municipal, Encruzilhada- BA, 09 de fevereiro de 2021. 

                                                                             

 

 

             

   Wekisley Teixeira Silva                                     Júlio César Sousa Rocha 

       Prefeito Municipal                                        Secretário de Administração 
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